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Lei Municipal 456 /2015-GAB.                                        Vera Cruz/RN, 27 de Dezembro de 2015. 
 
 
 

Estima  a  Receita  e  fixa  a  despesa  do  Município  
de VERA CRUZ para o exercício de  2016.  

  
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE VERA CRUZ/RN:  
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:  
   
  

TÍTULO I 
DA DISPOSIÇÃO GERAL 

 
Art. 1º - Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do Município de VERA CRUZ para o exercício de 2016, 
compreendendo:  
  
   

TÍTULO II 
DA PREVISÃO DA RECEITA 

DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
  
Art.  2º - A  receita  total  orçamentária  é  estimada  em  R$ 31.002.766,60 (Trinta  e  um milhões, dois mil, 
setecentos e sessenta e seis reais e sessenta centavos).  
  
Paragrafo  1º –  Ficam  previstos  como  Contribuições  para  Formação  do  FUNDEB  os valores 
registrados nas contas retificadoras de receitas especificadas no adendo III desta Lei, que  somam  R$  
3.002.766,60  (três  milhões, dois  mil, setecentos  e  sessenta  e  seis reais  e sessenta centavos).  
  
Parágrafo  2º -  Deduzida  a  Contribuição  para  Formação  do  FUNDEB,  prevista  no Paragrafo acima, a 
receita total orçamentária líquida importará  em R$ 28.000.000,00 (Vinte oito milhões de reais).  
  
Art.  3º -  As  receitas  que  decorrerão  da  arrecadação  de  tributos  e  outras  receitas correntes  e  de  
capital,  na  forma  da  legislação  vigente  e  discriminadas  na  tabela  I,  são  
estimadas com o seguinte desdobramento: 
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DA FIXAÇÃO DA DESPESA 
 

Art.  4º - A  despesa  total  orçamentária  é  fixada  no  valor  de  R$ 27.413.800,00 (Vinte sete milhões, 
quatrocentos e treze mil e oitocentos reais).   
I - no  Orçamento  Fiscal  é  fixada  em  R$  18.204.800,00 (Dezoito Milhões, duzentos  e quatro mil e 
oitocentos reais); e  
II - no Orçamento da Seguridade Social é fixada em R$ 9.209.000,000 (Nove milhões  e duzentos e nove 
mil reais).   
  
Art.  5º -  A  diferença  entre  a  receita  prevista  e  a  despesa  fixada,  no  valor  de  R$ 586.200,00 
(Quinhentos  e  oitenta  e  seis  mil  e  duzentos reais),  será  destinada  à  Reserva  de Contingência, 
conforme prevê a Lei Nacional nº 4.320/64.   
  
Art.  6º -  A  despesa  fixada  à  conta  de  recursos  previstos  no  artigo  3º  desta  Lei, observará a 
discriminação constante na tabela II, apresentada a seguir:  
   

  
 
 

DA DESPESA POR PODER E ORGÃO 
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Art. 7º - Ficam determinadas como fontes de recursos as especificadas a seguir, com os seus respectivos 
códigos constantes na tabela III a seguir.  
  

DA RECEITA POR FONTE DE RECURSOS 
 

 
 

Art. 8º - O Poder Executivo é autorizado a:  
I  -  abrir  créditos  suplementares,  para  atender  insuficiências  nas  dotações orçamentárias até o limite 
de 30% (Trinta por cento), do total de despesa fixada nesta Lei; e II - realizar  remanejamento  de  valores  
em  elementos  de  despesa,  dentro  da  mesma categoria econômica.  
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Parágrafo Único – Excetuam-se da limitação estabelecida no Inciso I acima, os créditos adicionais  
suplementares  realizados  nas  dotações  orçamentárias  para  suprir  reforços  em ações de 
investimentos e de custeio que serão financiadas com recursos da União, parcial ou totalmente, ora por 
programas, ora por convênios, ora por contratos de repasse e correlatos, quando  nesse  caso  será  
estabelecido  como  limite  o  total  dos  recursos  recebidos  pela respectiva fonte financeira.   
  

 
TÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  
 
 
Art.  9º -  Esta  Lei  entra  em  vigor  a  partir  de  1º  de  janeiro  de  2016,  revogadas  as disposições em 
contrários.  
        
 
 

 

 
 

João Paulo Pinho Cabral 
Prefeito do Município de Vera Cruz 

 
 


